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1. INTRODUÇÃO
1.1. O presente documento visa analisar a viabilidade da presente contratação, bem como levantar os elementos essenciais que servirão de base para compor o Termo de Referência ou Projeto Básico, de forma a melhor atender às necessidades da Administração.
2. NORMATIVOS QUE DISCIPLINAM OS SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS

2.1. O presente documento visa atender a Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017 do SG/MPDG, em especial:

Art. 20. O Planejamento da Contratação, para cada serviço a ser contratado, consistirá nas seguintes etapas:

I - Estudos Preliminares;

II – Seleção de Fornecedor;

II - Gerenciamento de Riscos;

Art. 24. Com base no documento que formaliza a demanda, a equipe de Planejamento da Contratação deve realizar os Estudos Preliminares, conforme as diretrizes constantes do Anexo III. 

§ 1º O documento que materializa os Estudos Preliminares deve conter, quando couber, o seguinte conteúdo: 

I - necessidade da contratação; 

II - referência a outros instrumentos de planejamento do órgão ou entidade, se houver; 

III - requisitos da contratação; 

IV - estimativa das quantidades, acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte; 

V - levantamento de mercado e justificativa da escolha do tipo de solução a contratar; 

VI - estimativas de preços ou preços referenciais; 

VII - descrição da solução como um todo; 

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da solução, quando necessária para individualização do objeto; 

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais ou financeiros disponíveis; 

X - providências para adequação do ambiente do órgão; 

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; e 

XII - declaração da viabilidade ou não da contratação. 

§ 2º Os Estudos Preliminares devem obrigatoriamente conter o disposto nos incisos I, IV, VI, VIII e XII do parágrafo anterior.
3. DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
3.1. Preenchimento Obrigatório. Justificativa da necessidade da contratação conforme Documento de Formalização da Demanda elaborado pela unidade requisitante.
4. REFERÊNCIAS A OUTROS INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO DO ÓRGÃO OU ENTIDADE
4.1. Indicar o alinhamento da contratação com o plano de Desenvolvimento Institucional – Objetivos estratégicos e iniciativas.
4.2. Se não contemplar, deverá haver justificativa. 
4.3. Fazer referência(s) a outro(s) processo(s) licitatório(s) realizados na instituição com o mesmo objeto para servir de base na elaboração do estudo.
5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

5.1. Definir e documentar o método para a estimativa das quantidades a serem contratadas.
5.2. Utilizar informações das contratações anteriores, se for o caso.
5.3. Incluir nos autos as memórias de cálculo e os documentos que lhe dão suporte.
5.4. Para os casos em que houver a necessidade de materiais específicos, cuja previsibilidade não se mostra possível antes da contratação, avaliar a inclusão de mecanismos para tratar essa questão.
* Se não contemplar, deverá haver justificativa.
6. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE ECONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS, MATERIAS OU FINANCEIROS DISPONÍVEIS

6.1. Declarar os benefícios diretos e indiretos que o órgão almeja com a contratação, em termos de economicidade, eficácia, eficiência, de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos (por exemplo, diminuição do consumo de papel ou de energia elétrica), bem como, se for o caso, de melhoria da qualidade de produtos ou serviços oferecidos à sociedade.
* Se não contemplar, deverá haver justificativa
7. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
7.1. Contratações correlatas são aquelas que guardam relação com o objeto principal, interligando-se a essa prestação do serviço, mas que não precisam, necessariamente, ser adquiridas para a completa prestação do objeto principal. A Instrução Normativa nº 3, de 11 de fevereiro de 2015, traz no inciso XII do art. 2º, o conceito e alguns exemplos de serviços correlatos ao agenciamento de passagens aéreas - transportes terrestres e aquaviários, aluguel de veículos, hospedagem, seguro de viagem, dentre outros.
7.2. Contratações interdependentes são aquelas que precisam ser contratadas juntamente com o objeto principal para sua completa prestação. 
* Se não contemplar, deverá haver justificativa
8. DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
8.1. Com base nos elementos anteriores do presente documento de Estudos Preliminares realizado por esta Equipe de Planejamento, DECLARAMOS que:
(   ) É VIÁVEL a contratação proposta pela unidade requisitante.
(   ) NÃO É VIÁVEL a contratação proposta pela unidade requisitante.
8.2. A Equipe de Planejamento identificada abaixo chegou à conclusão acima em razão do(s) seguinte(s) motivo(s):
8.2.1. Justificar a decisão tomada com base nos elementos anteriores dos Estudos Preliminares.
* Preenchimento Obrigatório.

9. DO ACESSO ÀS INFORMAÇÕES CONTIDAS NO PRESENTE ESTUDO PRELIMINAR
9.1. Nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, esta Equipe de Planejamento entende que:
(    ) As informações contidas nos presentes Estudos Preliminares DEVERÃO ESTAR DISPONÍVEIS para qualquer interessado, pois não se caracterizam como sigilosas.
(    ) As informações contidas nos presentes Estudos Preliminares ASSUMEM CARÁTER SIGILOSO, nos termos do Art. 23 da Lei nº 12.527/2011, e, portanto, deverão ter acesso restrito.
10. MAPA DE RISCOS
10.1. Objetivo: Identificar os possíveis riscos e causas relacionados à contratação do objeto, seleção do fornecedor e execução do contrato bem como ações Preventivas e de Contingência para mitigar os riscos.
10.2. Para a elaboração do Mapa de Riscos será considerado a Tabela 1 com indicação das probabilidades e impactos dos riscos:
	LEGENDA NÍVEL DE RISCO
Extremo
Alto
Médio
Baixo 
	PROBABILIDADE

	
	1

MUITO BAIXA
	2

BAIXA
	3

MÉDIA
	4

ALTA
	5

MUITO ALTA

	IMPACTO
	5

MUITO ALTO
	5
	10
	15
	20
	25

	
	4

ALTO
	4
	8
	12
	16
	20

	
	3

MÉDIO
	3
	6
	9
	12
	15

	
	2

BAIXO
	2
	4
	6
	8
	10

	
	1

MUITO BAIXO
	1
	2
	3
	4
	5


Matriz de calculo de Risco, sendo extremo: >15 a 20; Alto: >8 a 12; Médio: >3 a 6; Baixo: > 1 a 2.

10.3. MAPA DE RISCOS – Planejamento da Contratação

10.3.1. Objetivo: Identificar os possíveis riscos e causas relacionados ao Planejamento da Contratação do objeto, bem como ações Preventivas e de Contingência para mitigar os riscos.
	Seq.
	Riscos
	Possíveis causas
	Probabilidade
	Impacto
	Pontuação Final
	Controles/Contingência
	Responsável

	1


	· Estimativa incorreta de preços;
	- Falha na estimativa dos custos indiretos e lucro;

- Falha nas estimativas de preços dos insumos.
	2
	4
	8
	· Observar criteriosamente as pesquisas recebidas;

· Pesquisar empresas do mercado prestadoras do serviço;

· Verificar valores utilizados em contratos com a administração pública.
	- Requerente.

	2
	· Falta de recursos para a contratação;
	Contingenciamento de recursos
	2
	5
	10
	- Rever a necessidade da manutenção de postos de trabalho de outros contratos;

- Rever a quantidade de postos inicialmente previstos. 
	Ordenador de Despesas.

	3
	· TOR inadequado.
	· O TOR não reflete a realidade da prestação do serviço em conformidade ao mercado;
	1
	5
	5
	· Tomar conhecimento do funcionamento de mercado pelas prestadoras de serviço;
	- Equipe planejamento;

- Requerente.

	4
	· Não identificação da diversidade de materiais, considerando a imprevisibilidade na organização de eventos.
	· Desconhecimento detalhado das estratégicas embutidas nos diversos eventos.
	2
	4
	8
	- Planejar antecipadamente o escopo das necessidades em eventos;

- Rever as demandas no históricos nas organizações em eventos.
	· Requerente;

· Ordenador de Despesas.


10.4. MAPA DE RISCOS – Planejamento da Seleção do Fornecedor

10.4.1. Identificar os possíveis riscos e causas relacionados à seleção do fornecedor para o objeto, bem como ações Preventivas e de Contingência para mitigar os riscos.
	Seq.
	Riscos
	Possíveis causas
	Probabilidade
	Impacto
	Pontuação Final
	Controle/Contingência
	Responsável

	1
	Impugnação ao Edital
	- Excesso de formalismo;

- Restrições nos requisitos de habilitação.
	2
	3
	6
	Capacitação do setor requisitante

Capacitação da equipe de compras, licitações e contratos.
	Coordenação de Compras e Licitações

	2


	Deficiências do ato convocatório; critérios de julgamento, prazos e sanções, entre outros
	- Falta de capacitação dos servidores;

– Falhas na fase de planejamento.
	2
	4
	8
	Capacitar os servidores

Estabelecer rotinas de revisão.
	Coordenação de Compras e Licitações

	3
	Licitação deserta
	Ausência de fornecedores com possibilidade de serem habilitados;

Ineficácia na divulgação da licitação
	1
	5
	5
	Elaborar estudos completos quanto aos documentos de habilitação e sua previsão legal
	Requente

Equipe de planejamento

	4


	Falha do Pregoeiro na análise da documentação de habilitação.
	Falta de capacitação

Ausência atuação da Equipe de Apoio
	1
	4
	4
	Elaborar Check list;

Treinar os servidores

Estabelecer rotinas de diligências
	Pregoeiro

	5


	Habilitação de empresa em desacordo com as cláusulas do Edital.
	Desconhecimento do Edital pelo Pregoeiro
	2
	3
	6
	Elaborar Check list;

Treinar os servidores

Estabelecer rotinas
	Pregoeiro


10.5. MAPA DE RISCOS: FASE – EXECUÇÃO DO SERVIÇO
10.5.1. Objetivo: Identificar os possíveis riscos e causas relacionados à execução do serviço para o objeto, bem como ações Preventivas e de Contingência para mitigar os riscos.
	Seq.
	Riscos
	Possíveis causas
	Probabilidade
	Impacto
	Pontuação Final
	Controle/Contingência
	Responsável

	1
	Impugnação ao Edital
	- Excesso de formalismo;

- Restrições nos requisitos de habilitação.
	2
	3
	6
	Capacitação do setor requisitante

Capacitação da equipe de compras, licitações e contratos.
	Coordenação de Compras e Licitações

	2


	Deficiências do ato convocatório; critérios de julgamento, prazos e sanções, entre outros
	- Falta de capacitação dos servidores;

– Falhas na fase de planejamento.
	2
	4
	8
	Capacitar os servidores

Estabelecer rotinas de revisão.
	Coordenação de Compras e Licitações

	3
	Licitação deserta
	Ausência de fornecedores com possibilidade de serem habilitados;

Ineficácia na divulgação da licitação
	1
	5
	5
	Elaborar estudos completos quanto aos documentos de habilitação e sua previsão legal
	Requente

Equipe de planejamento

	4


	Falha do Pregoeiro na análise da documentação de habilitação.
	Falta de capacitação

Ausência atuação da Equipe de Apoio
	1
	4
	4
	Elaborar Check list;

Treinar os servidores

Estabelecer rotinas de diligências
	Pregoeiro

	5


	Habilitação de empresa em desacordo com as cláusulas do Edital.
	Desconhecimento do Edital pelo Pregoeiro
	2
	3
	6
	Elaborar Check list;

Treinar os servidores

Estabelecer rotinas
	Pregoeiro


11. ÍNDICE DE MENSURAÇÃO DE RESULTADOS

11.1. O Índice de Mensuração de Resultados foi elaborado a partir da experiência no Campus ao longo da execução do objeto desta natureza, e encontra-se em anexo a este Estudo Preliminar.

12. DA IDENTIFICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO

12.1. A Equipe de Planejamento, instituída pela Portaria xx, de xx de xxxxx de 2020, responsável pela elaboração deste Estudo Preliminar, foi composta pelos integrantes a seguir identificados:

	____________________
Nome
Matrícula SIAPE
	____________________
Nome
Matrícula SIAPE
	____________________
Nome
Matrícula SIAPE


Santa Rosa – RS, ___ de ________ de 2019.
13. DA APROVAÇÃO DO ESTUDO PRELIMINAR
13.1. A Equipe de Planejamento do IFFarroupilha - Campus Santa Rosa submete este Estudo Preliminar à Diretora Geral para aprovação ou apresentação de alterações:
(       )  Aprovo.

(       )  Aprovo mediante o atendimento das seguintes recomendações:
__________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________.

(      ) Não aprovo, em razão de: _______________________________________________.

Santa Rosa - RS, _______ de ________ de 2019.
Renata Rotta

Direção Geral
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